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LEI ORDINÁRIA N.º 1.805/2015

Autoriza cessão de terreno à empresa “RE-CYKLUS Desenvolvimento e Participações LTDA”.
A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à empresa “RE-CYKLUS Desenvolvimento e Participações LTDA”, pessoa jurídica de direito privado com atuação na área de recuperação e beneficiamento de resíduos industriais do setor siderúrgico; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº. 22.443.263/0001-08, uma área de 28,0821 Ha  (vinte e oito hectares, oito ares e vinte e um centiares), pertencente sua totalidade às matrículas n. 529 (R-27 a R-29) e n. 528 (Av-29 a R-32), todos no Livro “2” do Cartório de Registro de Imóveis de Lima Duarte/MG.

§1º A gleba de que trata o caput deste artigo é objeto de Escritura Pública de compra e Venda lavrada junto ao 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Lima Duarte, mais precisamente à fl. 090 do Livro 074, adquirido nos termos da Lei Ordinária n. 1.626/2011 para o depósito de resíduos de construção civil.

§2º O Município de Lima Duarte deverá providenciar a substituição da gleba, de que trata a Lei Ordinária n. 1.626/2011, no prazo de 12 (doze) meses.

§3º Se a mantença do depósito de resíduos da construção civil obstar o licenciamento da empresa cedida, o Município se compromete a substituí-lo em prazo inferior ao mencionado no § 2º.

§4º A cessão de uso gratuita autorizada no caput será pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do Termo de Cessão em anexo, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação da presente Lei, podendo a cessão ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos mediante requerimento apresentado ao Chefe do Poder Executivo, com antecedência mínima de 06 (seis) meses e desde que previamente aprovada pela Câmara Municipal.

Art. 2º O terreno mencionado no artigo anterior deverá será destinado ao objeto social da empresa beneficiada atinente ao processamento de passivos ambientais, consubstanciada na recuperação e beneficiamento de resíduos industriais do setor siderúrgico.

Parágrafo único. Suprimido .

Art. 3º O Termo de Cessão de Uso deverá ser concedido com as seguintes condições:

I - A empresa beneficiária deverá responder por todas as despesas incidentes sobre o terreno cedido, inclusive pelas benfeitorias, serviços e construções necessárias à sua instalação e, quando for o caso, sua remoção.

II - A empresa beneficiária deverá iniciar o seu funcionamento no imóvel cedido no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Cessão de Uso.

III - Os direitos recebidos pela empresa identificada nesta Lei não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, sob qualquer forma. 

IV - As benfeitorias e construções que forem erigidas nos imóveis cedidos ficarão incorporadas a eles, não podendo o beneficiário requerer qualquer indenização ou retenção no caso de revogação da Cessão por culpa ou inadimplemento do beneficiário.

V – A Cessionária fica proibida de dar à área cedida qualquer destinação diversa e contrária às disposições desta Lei, bem como de gravar o imóvel cedido através de ônus reais e hipotecários.

VI – A empresa também deverá se eximir de subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou totalmente, a execução de seu objeto, assim como de sublocar parcial ou totalmente a área recebida nos termos desta Lei.

                      Art. 4° A empresa atendida pelo benefício desta Lei se obrigará a:

I – Transferir sua sede para Lima Duarte/MG, no prazo máximo de 01 (um) ano contado da data de publicação da presente Lei e assinar Termo de Compromisso de se manter instalada e em funcionamento no Município, pelo período mínimo de 09 (nove) anos, funcionando com um mínimo de cinquenta por cento (50%) da capacidade média mensal de produção, sob pena de revogação do benefício;

II – Recuperar a área destinada ao depósito de resíduos de construção civil;

 

III – manter em seu quadro de empregados um percentual de cem por cento (100%) de mão de obra local, exceto para funções de diretoria, gerenciamento e cargos técnicos com formação específica;



IV – atender, rigorosamente, as exigências dos órgãos de proteção ambiental municipal, estadual e federal, no tratamento dos despejos, dejetos, detritos ou poluentes, produzidos por suas atividades em geral.

V - Realizar, periodicamente, palestras e projetos de conscientização ambiental nas escolas públicas do município;

VI – Elaborar projetos junto à comunidade, em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente, com o fito de implementar no município a coleta seletiva de lixo;



VII – doar toda escória extraída do processo de recuperação de resíduos industriais ao Município de Lima Duarte/MG, útil à pavimentação, manutenção e recuperação de estradas.

§1º Na hipótese do quantitativo de escória fornecida pela empresa exceder a demanda do município, a ponto de inviabilizar sua estocagem pelo mesmo, o remanescente poderá ser disponibilizado à Cessionária para outra destinação.

§ 2º A prorrogação autorizada pelo art. 2º desta lei somente poderá ser deferida se a empresa cessionária observar rigorosamente as exigências de que trata o presente artigo.



Art. 5º A empresa deverá, a cada 2 (dois) anos, apresentar relatórios ao Poder Executivo demonstrando a viabilidade de sua manutenção no município através de apontamentos do número de emprego e renda efetivamente gerados; sua capacidade produtiva e os efeitos econômicos indiretos de sua atividade na economia municipal.

Parágrafo único. Os relatórios exigidos por este artigo serão, obrigatoriamente, entregues à Secretaria Municipal de Administração para apreciação, publicação e posterior arquivamento junto ao Termo de Compromisso firmado pela empresa cessionária.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

consignadas ou a serem consignadas no orçamento, na forma legal.

Art. 7º A Concessionária será responsável direta pelo pagamento das obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias concernentes à sua atividade, bem como por quaisquer atos e infrações cometidos por seus sócios, empregados, prepostos ou integrantes da sua diretoria.


Art. 8º A Minuta do Contrato de Cessão em anexo faz parte integrante da Lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 26 de outubro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 26/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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